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Dé-se a seguinte redacio ao §2° do art. 5° da Medida Proviséria n°® 577, de 2012:

§ 22 O prazo da intervengéo sera de até um ano, prorrogavel por igual periodo, a critério
da ANEEL.” {NR)

JUSTIFICAGAO

A emenda tem por objetivo delimitar o prazo da intervengéo, que é uma forma gravosa de o
Poder Concedente temporariamente suspender a normalidade de uma atividade que envolve
direitos complexos, a dois anos, no maximo. N&o é aceitavel que a lei autorize a ANEEL a
prorrogar este prazo indefinidamente.
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